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Contrato n°. 27.330 de prestação de 
serviços, que entre si fazem o MUNICÍPIO 
DE CURITIBA e a empresa VIAPLAN 

ENGENHARIA LTDA. 

 
 

Aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, nesta cidade de 
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, no Palácio 29 de Março, presente de um lado o 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, CNPJ nº. 76.417.005/0001-86, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Obras 
Públicas, LUIZ FERNANDO DE SOUZA JAMUR, CPF/MF n.º 393.179.359-15, na 
qualidade de Ordenador de Despesas e de outro lado a empresa VIAPLAN 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº. 80.024.557/0001-00, com sede na Rua Francisco 
Derosso, n° 3241, bairro Xaxim, na cidade de CURITIBA, estado do PARANÁ, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ARNALDO 
SCHERER DOS SANTOS, CPF/MF nº. 321.259.769/00, tendo em vista o contido no 
Processo Administrativo nº 01-310870/2025, resolveram e acordaram firmar o 
presente contrato decorrente do Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº. 96/2025, 
obedecidas as condições estabelecidas na Lei Federal nº. 14.133, de 01º de abril de 
2021, Decreto Municipal nº. 700/2023 e Decreto n.º 1.206/2023, no que couber, e as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

O Contratação de empresa para prestação de serviços de execução 
de serviços comuns de engenharia, consistentes em sondagem e desobstrução do 
sistema de drenagem pluvial, mediante a utilização de caminhão hidrojato/sugador, 
retroescavadeira e vídeo-inspeção, em áreas de abrangência do município de Curitiba-
PR, Lote 02, conforme as especificações e quantitativos estabelecidos no edital de 
Pregão Eletrônico nº 96/2025 e anexos, bem como da Proposta da CONTRATADA, 
datada de 28/10/2025, documentos que passam a ser parte integrante deste 
instrumento que passam a fazer parte deste contrato como se nele estivessem 
reproduzidos. 

 
Parágrafo primeiro 

Os serviços deverão ser executados em conformidade com as 
especificações dos serviços constantes do Orçamento e de acordo com o Termo de 
Referência constante no Edital de Licitação. 

 
Parágrafo segundo 

Este termo de contrato vincula-se aos seguintes documentos, 
independentemente de transcrição: 

I. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
II. O Edital de Licitação;  
III. A Proposta da CONTRATADA; e 
IV. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

Parágrafo terceiro 
Aplica-se a esta contratação a Lei Federal nº. 14.133/2021 e os 

Decretos Municipais nos 700/2023 e 1206/2023. 
 
 
 

   7           13.01.2026
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO  
Os prazos de vigência e de execução do contrato serão de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data da emissão da primeira Ordem de Serviço, 
prorrogáveis, desde que atendidos os requisitos legais, na forma do artigo 107 e 
seguintes, da Lei Federal nº. 14.133/2021 e do Decreto Municipal n°. 700/2023. 

 
Parágrafo primeiro 

O início da execução dos serviços será a partir da data da emissão 
da primeira Ordem de Serviço. 

 
Parágrafo segundo 

Os contratos assinados de forma física consideram-se celebrados na 
data indicada acima das assinaturas no final do instrumento. 

 
Parágrafo terceiro 

Os contratos assinados digitalmente consideram-se celebrados na 
data da última assinatura, dentre as partes contratantes. 

 
Parágrafo quarto 

Excepcionalmente, serão admitidos documentos assinados apenas 
na forma física ou documentos híbridos, que comportem assinaturas físicas e digitais, 
caso em que deverá ser observado o contido no artigo 77, parágrafo 1.º, do Decreto 
nº. 700/2023. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR  

Os serviços ora contratados serão executados de acordo com as 
necessidades do Departamento de Pontes e Drenagem (OPO) da Secretaria Municipal 
de Obras Públicas (SMOP), sendo os mesmos liberados por medição no valor máximo 
mensal de até R$ 123.318,11 (cento e vinte e três mil trezentos e dezoito reais e onze 
centavos) , totalizando a importância global no período para o lote 2 de até R$ 
1.479.817,39 (um milhão quatrocentos e setenta e nove reais oitocentos e dezessete 
reais e trinta e nove centavos), relativa ao período de contratação. 
 
Parágrafo primeiro 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e, enfim, todos os custos diretos e indiretos, e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
Parágrafo segundo 

Os pagamentos serão efetuados por medição de serviços 
efetivamente atestadas, de acordo com o contido no art. 141 da Lei n° 14.133/2021. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato no valor de até R$ 
1.479.817,39 (um milhão quatrocentos e setenta e nove mil oitocentos e dezessete 
reais e trinta e nove centavos) ocorrerão por conta da(s) seguinte (s) dotação (ões) 
orçamentária (s): 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – R$ 1.479.817,39 
11001.18542.0005.2134.339039.0.1.016 
 
Parágrafo único 

Para os exercícios seguintes, novas dotações deverão ser 
informadas, tomando-se por base o PPA 2026/2029 e a LOA do ano correspondente. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

A CONTRATADA, com a assinatura do presente Contrato depositou, 
a título de caução e como garantia de cumprimento de suas obrigações contratuais, a 
importância de R$ 73.990,87(setenta e três mil novecentos e noventa reais e oitenta e 
sete centavos) correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

 
Parágrafo Primeiro 

A garantia será considerada extinta com a devolução da apólice, 
fiança bancária ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em 
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante 
termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do 
contrato e após o período de 90 (noventa) dias contados do término da vigência do 
contrato e término da vigência da garantia. 

 
Parágrafo Segundo 

A CONTRATADA, para a assinatura do contrato, deverá apresentar 
a guia de recolhimento da caução validada pela Secretaria Municipal de Planejamento, 
Finanças e Orçamento. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento constam no 
Termo de Referência. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA– SUBCONTRATAÇÃO  

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTO  

As condições de pagamento e os critérios a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, parte integrante deste Instrumento, 
observado o constante no artigo 137, do Decreto Municipal nº. 700/2023. 
 
 
CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão nos termos do artigo 
124 e seguintes da Lei Federal nº. 14.133/2021, e Decreto Municipal nº. 700/2023 e 
Termo de Referência. 
  
Parágrafo primeiro 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 
124 da Lei Federal nº. 14.133/2021, a CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124i
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mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 
serviços ou nas compras. 
 
Parágrafo segundo 

Os preços acordados poderão ser alterados, depois de decorridos 12 
(doze) meses, por repactuação de preços, a fim de assegurar o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, por solicitação da CONTRATADA e a partir da demonstração 
analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha analítica de 
composição de custos, em conformidade com o Decreto Municipal nº. 700/2023. 
sendo o índice mais adequado para o caso de necessidade de reajuste de preços do 
contrato, conforme a Instrução Normativa nº. 03/2023 - SMF, ou seja, itens de 
combustíveis conforme preços ANP e demais insumos conforme IPCA. 
 
Parágrafo terceiro 

O intervalo mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será 
contado a partir da data do orçamento a que a proposta se referir, isto é, da data do 
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho para os custos decorrentes de mão 
de obra, e para o reajuste de preços do contrato da data da apresentação da proposta 
em relação aos demais insumos com custos decorrentes do mercado. 
 
Parágrafo quarto 

A repactuação de preços e a revisão de preços deverão ser 
pleiteados expressamente pela CONTRATADA, antes da formalização do instrumento 
de contratação, até a data da prorrogação contratual subsequente ou até o termo final 
da vigência contratual, sob pena de ocorrer preclusão lógica de exercer o seu direito, 
excetuados os casos previstos no parágrafo único do artigo 131 do Decreto Municipal 
nº. 700/2023. 
 
Parágrafo quinto 

A decisão sobre os pedidos de repactuação de preços e de revisão 
de preços deve ser proferida, preferencialmente, no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos 
pelo contratado, conforme art. 111 do Decreto nº. 700/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

A CONTRATADA obrigar-se-á a: 
I. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência 

e na proposta apresentada, assumindo todos os riscos e despesas decorrentes e 
necessários para a plena execução do objeto contratado. 

II. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
comunicados de serviço e ordens de serviço, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes aos serviços prestados. 

III. Manter, durante toda a execução do objeto contratado, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a disputa. 

IV. Assumir integral e exclusivamente todas as responsabilidades no 
que se refere às obrigações fiscais, comerciais, trabalhistas e previdenciária, bem 
como às que dizem respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na 
legislação específica, como também aos demais encargos que porventura venham a 
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incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do Artigo 121, da Lei nº 14.133/21, com 
alterações subsequentes. 

V. Indicar formalmente preposto, com poderes de representação 
suficientes para prestar soluções a quaisquer assuntos relacionados à execução do 
contrato ou qualquer ajuste cabível.  

VI. Fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, quaisquer 
elementos necessários à avaliação do objeto. 

VII. Manifestar-se, por escrito, sobre os ofícios e comunicados 
encaminhados pelo CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a partir 
da ciência, garantindo-lhe o acesso a documentos relativos ao objeto contratado. 

VIII. Assumir integral responsabilidade por quaisquer ações, custos, 
despesas ou encargos decorrentes da execução ou inexecução do objeto, bem como 
por despesas laboratoriais para atestos, documentos, licenças, transporte ou 
reposição/refazimento que se faça necessário. 

IX. Atender às demais exigências previstas no Edital de 
embasamento e seus Anexos 
 
Parágrafo primeiro 

Após a emissão da Ordem de Serviço, objeto desta licitação, a 
CONTRATADA deverá obrigatoriamente apresentar ao Departamento de Pontes de 
Drenagem da SMOP, no prazo de até 30 (trinta) dias, a cópia dos documentos 
referentes à saúde e segurança do trabalho constantes no ANEXO XIII. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obrigar-se-á a: 
I. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo 

de Referência e documentos complementares. 
II. Verificar, no prazo fixado e para fins de aceitação, a 

conformidade dos serviços prestados com as especificações constantes do Termo de 
Referência. 

III. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA, através de comissão/servidor especialmente designado. 

IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas no objeto para que seja substituído, reparado ou 
corrigido. 

V. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente 
ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência, 
observados os termos do Capítulo X, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

VI. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor 
da nota fiscal e fatura fornecida pela CONTRATADA, no que couber, respeitada a 
legislação pertinente. 

VII. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATADA, preferencialmente, através de endereço eletrônico oficial constante 
em seu cadastro. 

VIII. Exigir da CONTRATADA o total cumprimento das normas que 
regulam a segurança e medicina do trabalho.   

IX. Em caso do não cumprimento das exigências legais, poderá 
interditar imediatamente, por medida cautelar, obras ou serviços ou parte destas. 
Essas paralisações, se houverem, não serão caracterizadas como justificativa por 
atraso na execução de obras ou serviços. 
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X.  Atender às demais exigências previstas no Edital de 
embasamento e seus Anexos. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Observado o direito ao contraditório e à ampla defesa, o licitante será 
responsabilizado administrativamente pelo descumprimento de qualquer condição 
estabelecida no Edital de Embasamento e seus Anexos e pelo cometimento das 
infrações a que der causa, tais como: 

I. Ensejar o atraso na execução ou na entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado;  

II. Der causa à inexecução parcial da contratação;  
III. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;  

IV. Der causa à inexecução total da contratação;  
V. Praticar ato fraudulento na execução da contratação;  
VI. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;  
VII. Praticar ato lesivo fundado em violação à lei anticorrupção 

previsto no artigo 5º da lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

Parágrafo primeiro 
Pelas infrações cometidas pelos licitantes ou contratados, sem 

prejuízo de possível rescisão da contratação e reparação pelos prejuízos na esfera 
cível e penal, serão aplicadas ao responsável as seguintes sanções: 

I. Advertência, na fase contratual 
II. Multa; 
III. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

Parágrafo segundo 
Na aplicação das sanções serão observados de forma especial os 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, considerados: 
I. A natureza e a gravidade da infração cometida, desconsideradas 

penalidades aplicadas há mais de 5 (cinco) anos da instauração do procedimento 
sancionatório, bem ainda aquelas em que tiver sido concluído procedimento de 
reabilitação. 

II. As peculiaridades do caso concreto, desconsideradas 
penalidades aplicadas há mais de 5 (cinco) anos da instauração do procedimento 
sancionatório, bem ainda aquelas em que tiver sido concluído procedimento de 
reabilitação;  

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes concretamente 
identificadas; 

IV. Se há ou não apontamento cadastral de aplicação anterior de 
qualquer penalidade ao responsável;  

V. Se há ou não reincidência de idêntica infração, ainda que em 
contratações distintos celebrados pela própria Administração;  

VI. A atuação da CONTRATADA em minorar os prejuízos advindos 
de sua conduta omissiva ou comissiva, antes da aplicação da sanção; 

VII. A confissão de autoria da infração; 
VIII. A execução satisfatória das demais obrigações previstas neste 

Termo de Referência. 
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IX. Os danos que dela provierem para a Administração, incluídos 
prejuízos ao interesse público na oferta de serviços à população; 

X. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme orientações normativas expedidas pela Controladoria Geral do 
Município. 

 
Parágrafo terceiro 

A sanção de advertência será aplicada em razão de conduta 
praticada na fase contratual e somente quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave: 

I. Pelo descumprimento, de pequena relevância, de obrigação 
legal ou infração à lei, quando não decorrer qualquer prejuízo à Administração ou ao 
interesse público; 

II. Pela inexecução parcial de obrigação contratual principal ou 
acessória de pequena relevância, a critério da Administração. 

 
Parágrafo quarto 

A sanção de multa poderá ser aplicada ao responsável de forma 
cumulativa com as demais sanções por qualquer das infrações administrativas 
previstas no Edital de embasamento e seus anexos, considerando que: 

I. Terá aplicabilidade obrigatória para a situação de atraso 
injustificado na execução da contratação; 

II. Será aplicada multa moratória de 0,5% (cinco décimos por 
cento) por dia de atraso na entrega dos itens previstos nesta contratação, recaindo o 
cálculo sobre o valor da parcela inadimplida até o limite de 10% (dez por cento) do 
empenho à que se refere a entrega do item; 

III. A aplicação de multa moratória não impedirá que a 
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral da 
contratação com a aplicação cumulada de outras sanções, nos termos do parágrafo 
único do art. 162 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

IV. No caso de aplicação de multa e na hipótese de subsistir saldo 
devedor será efetuado desconto da diferença da garantia prestada, se houver, e 
cobrança judicial dos valores remanescentes, nos termos do § 8º do artigo 156 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Parágrafo quinto 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável pelas seguintes condutas, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, considerando que: 

I. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;  

II. Der causa à inexecução total da contratação, entendida como a 
recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente 
determinada, a recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

III. Ensejar o atraso na entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado.  

IV. importará na vedação de participação do responsável em 
licitações e de ser contratada pela Administração direta e indireta do Município de 
Curitiba, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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Parágrafo sexto 
A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será 

aplicada ao responsável pelas seguintes infrações: 
I. Prestar declaração falsa;  

II. Praticar ato fraudulento;  
III. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;  
IV. Praticar ato lesivo fundado em violação à Lei Anticorrupção 

previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
V. A aplicação da sanção de inidoneidade para licitar ou contratar 

impedirá o responsável de participar de licitações e de ser contratado no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
Parágrafo sétimo 

A aplicação de qualquer penalidade não prejudica o direito da 
Administração de reter créditos decorrentes da contratação ou promover a cobrança 
judicial ou extrajudicial por eventuais perdas e danos. 
 
Parágrafo oitavo  

As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção de multa. 

 
Parágrafo nono 

A formalização, a operacionalização, os efeitos e o procedimento 
para aplicação de penalidades decorrentes de infrações cometidas no curso do 
procedimento licitatório seguirão o rito estabelecido no Decreto Municipal nº 700/2023. 

 
Parágrafo décimo  

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I. A reparação integral do dano causado à Administração;  
II. O pagamento da multa imposta, caso existente;  
III. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da 

penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 
aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  

IV. O cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato 
punitivo;  

V. Análise jurídica pela PGM. 
 

Parágrafo décimo primeiro 
Na hipótese de sanção de inidoneidade para licitar e contratar 

aplicada por infrações previstas nos incisos VIII e XII do artigo 155 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, a reabilitação do licitante ou contratado deverá ser 
condicionada à implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
infrator.  

 
Parágrafo décimo segundo 

Sobrevindo nova sanção decorrente do processo de 
responsabilização, no curso do período de vigência das sanções de impedimento de 
licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no curso 
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do período de vigência de infração da mesma espécie, será somado ao período 
remanescente o tempo fixado na nova decisão condenatória, reiniciando-se os efeitos 
das sanções. 
 
Parágrafo décimo terceiro 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

conforme previsão do artigo 36 do Decreto n.º 700/2024, da seguinte forma: 

a - O pedido de compensação poderá ser formalizado pelo 

interessado, sem prejuízo da possibilidade de a Administração fazê-lo de ofício, 

acompanhado da relação dos contratos vigentes que serão objeto de compensação do 

valor do débito pretendido, e submetido à análise da Administração, que, deferindo o 

pedido, terá caráter definitivo.   

b - A compensação será realizada em observância aos prazos de 

validade de cada contrato administrativo indicado no requerimento, não podendo 

ultrapassar o prazo de vigência originário do contrato. 

c - A decisão que deferir ou indeferir o requerimento de que trata 

o caput será proferida no prazo de até 30 (trinta) dias do pedido.  

d - As retenções para adimplemento das obrigações de natureza 

trabalhista e previdenciária dos contratos de serviços com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra têm prioridade em relação a pedidos de compensação de 

que a alínea a. 

e – Após a instrução do pedido de compensação os autos devem ser 

enviados à Secretaria Municipal de Finanças (NAF/SMOP), para cálculo e indicação 

de valores. 

 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – MOTIVOS DA EXTINÇÃO  

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, as seguintes hipóteses: 

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias 
ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela 
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 
superior; 

III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da 
sociedade ou falecimento do contratado; 

V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 
impeditivos da execução do contrato; 

VI - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de 
obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no 
prazo previsto; 
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VII - Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a 
desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas 
áreas; 

VIII - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade 
máxima do órgão ou da entidade contratante; 

IX - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos 
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
 
Parágrafo primeiro 

A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas hipóteses 
previstas no artigo 155, do Decreto Municipal nº. 700/2023. 

 
Parágrafo segundo 

Aplicam-se às hipóteses de extinção contratual as regras previstas 
no Capítulo XIV do Decreto Municipal nº. 700/2023. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LGPD 

I - Para fins deste Contrato, serão consideradas as seguintes 
definições: 

a) LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal 
13.709/2018) – Legislação Municipal: Decretos Municipais 700/2023 e 326/2021 ou 
outro que vier a alterá-los. 

b) Dados Pessoais: qualquer informação relacionada a pessoa 
natural identificada ou identificável, como: nome, CPF, RG, endereço residencial ou 
comercial, número de telefone fixo ou móvel, endereço de e-mail, dentre outros;  

c) Tratamento:  qualquer operação ou conjunto de operações 
efetuadas com Dados Pessoais ou sobre conjuntos de Dados Pessoais, por meios 
automatizados ou não automatizados, tais como a coleta, o registro, a organização, a 
estruturação, a conservação, a adaptação ou alteração, a recuperação, a consulta, a 
utilização, a divulgação por transmissão, difusão ou qualquer outra forma de 
disponibilização, a comparação ou interconexão, a limitação, a eliminação ou a 
destruição. 

d) Outros termos aqui utilizados e não definidos acima possuem o 
significado atribuído em cláusula específica ou o significado constante da Lei Geral de 
Proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018, “LGPD”). 

II - Ficam acrescidas às partes as seguintes obrigações e 
responsabilidades decorrentes da aplicação das normas de proteção de dados 
pessoais: 

a)  A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei 
Geral de Proteção de Dados e do Decreto Municipal nº 326 de 17 de fevereiro de 2021 
ou outro que vier a substituí-lo, obrigando-se a adequar todos os procedimentos 
internos ao disposto na legislação e a este Contrato com o intuito de proteger os 
dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

b)  Compete à CONTRATANTE, as decisões referentes ao 
Tratamento de Dados Pessoais, devendo fornecer, tempestivamente, todos os meios 
para o regular desempenho das atividades da CONTRATADA, principalmente 
informações e documentos necessários ao bom e fiel cumprimento do presente 
Contrato. 

III - O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a 
proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade, bem como o livre 
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desenvolvimento da personalidade da pessoa natural relativos ao tratamento de dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:  

 a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases 
legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se 
submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular;  

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o 
alcance das finalidades do serviço contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento 
de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação 
judicial ou por requisição da ANPD (Agência Nacional de Proteção de Dados);  

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares 
mediante consentimento que sejam indispensáveis à própria prestação do serviço, 
esta será realizada após prévia aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se 
a CONTRATADA pela obtenção e gestão dos dados. Os dados assim coletados só 
poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste Contrato, e em 
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros finalidades;  

 c.1) eventualmente, podem as partes convencionar que a 
CONTRATANTE será responsável por obter o consentimento dos titulares, o que 
deverá ser formalizado mediante termos assinado pelas partes;   

 d)  os sistemas que servirão de base para armazenamento dos 
dados pessoais coletados seguem um conjunto de premissas, políticas, especificações 
técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de 
mercado.  

 e) os dados obtidos em razão deste Contrato deverão ser 
armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro das transações 
realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle  baseado em  função (role 
based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, 
tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada 
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 
compartilhamento desses dados com terceiros; 

e.1) no caso de necessidade de transferência internacional de dados 
pessoais pela CONTRATADA, para atender ao acima, esta deverá garantir, sob pena 
de encerramento da relação contratual e eventual responsabilização cível, que:  

 e.1.1) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos, 
asseguram o mesmo nível de proteção que a legislação brasileira em termos de 
privacidade e proteção de dados, considerando a restrição legal prevista no 
ordenamento jurídico brasileiro;  

 e.1.2) os dados transferidos serão tratados em ambiente da 
CONTRATADA;  

 e.1.3) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria 
transferência, foi e continuará a ser feito de acordo com as disposições pertinentes da 
legislação sobre proteção de dados aplicável e que não viola as disposições 
pertinentes do Brasil;  

 e.1.4) oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de 
segurança técnicas e organizativas, e as especificará formalmente ao 
CONTRATANTE, não compartilhando dados que lhe sejam remetidos com terceiros;  

 e.1.5) as medidas de segurança são adequadas para proteger os 
dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, 
a divulgação ou o acesso não autorizados, nomeadamente quando o tratamento 
implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito 
e que estas medidas asseguram um nível de segurança adequado em relação aos 
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riscos que o tratamento representa e à natureza dos  dados  a  proteger,  atendendo  
aos  conhecimentos  técnicos  disponíveis  e  aos  custos resultantes da sua aplicação;  

 e.1.6) zelará pelo cumprimento das medidas de segurança;  
 e.1.7) tratará os dados pessoais apenas em nome da 

CONTRATANTE e em conformidade com as suas instruções e as cláusulas do 
contrato; no caso de não poder cumprir estas obrigações por qualquer razão, concorda 
em informar imediatamente à CONTRATANTE, que neste caso poderá suspender a 
transferência de dados e/ou de rescindir o Contrato;  

 e.1.8) a legislação que lhe é aplicável não o impede de respeitar as 
instruções recebidas da CONTRATANTE e as obrigações do Contrato e que, no caso 
de haver alteração nesta legislação que possa ter efeito adverso substancial nas 
garantias e obrigações conferidas pelas cláusulas do Contrato, comunicará 
imediatamente essa alteração à CONTRATANTE, que neste caso poderá suspender a 
transferência de dados e/ou de rescindir o Contrato;  

 e.1.9) notificará imediatamente à CONTRATANTE sobre qualquer 
solicitação juridicamente vinculativa de divulgação de dados pessoais por uma 
autoridade fiscalizadora responsável pela aplicação da lei, 

e.1.10) responderá rápida e adequadamente todas as solicitações de 
informação da CONTRATANTE relacionadas ao tratamento dos dados pessoais 
objeto da transferência, e que se submeterá aos conselhos da autoridade fiscalizadora 
no que diz respeito ao processamento dos dados transferidos;  

 e.1.11) a pedido da CONTRATANTE, apresentará as informações 
necessárias sobre o tratamento relacionado com os dados pessoais objeto da 
transferência ou as informações solicitadas pela Autoridade fiscalizadora.  

 e.1.12) em caso de subcontratação, solicitará previamente à 
CONTRATANTE, cuja eventual anuência deverá se dar por escrito. 

e.1.13) os serviços de processamento pelo subcontratado serão 
executados de acordo com o disposto neste Contrato, permanecendo a 
CONTRATADA como responsável pela conformidade das obrigações aqui 
estabelecidas e por quaisquer atos ou omissões de eventual subcontratada que 
resultem na violação deste Contrato;  

 e.1.14) enviará imediatamente à CONTRATANTE uma cópia de 
qualquer acordo de subcontratação que celebrar sobre o objeto deste Contrato.  

 IV) A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus 
empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no 
tocante à Política de Privacidade da CONTRATANTE.  

 V) O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que 
contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para 
a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse 
sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente Contrato e por prazo 
indeterminado após seu término.  

 VI) As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD, nas Leis e 
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de 
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de 
controle administrativo;  

 VII) Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma 
solicitação de um Titular de Dados, a respeito de Dados Pessoais da outra Parte, 
abstendo-se de responder qualquer solicitação, exceto nas instruções documentadas 
ou conforme exigido pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em 
vigor.  
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VIII) Ficam designado como encarregado da CONTRATADA o 
proprietário ARNALDO SCHERER DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF nº 
321.259.769/00, e-mail: licitacoes@viaplanengenharia.com.br e telefone (41) 3333-
5656 e do CONTRATANTE o Sr. JOSÉ LAPOLLA, e-mail: jlapolla@curitiba.pr.gov.br e 
telefone (41) 3350-9839. Caso o Encarregado da CONTRATADA seja alterado, fica a 
mesma obrigada a comunicar formalmente o CONTRATANTE. 

 IX) O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o 
Encarregado da CONTRATANTE, imediatamente após a ciência da ocorrência de 
qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais de 
que venha a ter conhecimento ou suspeita, devendo a parte responsável, em até 10 
(dez) dias corridos, tomar as medidas necessárias.  

 X) A critério do Encarregado de Dados da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de 
impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco 
inerente dos serviços objeto deste Contrato, no tocante a dados pessoais. 

XI) A CONTRATADA deverá disponibilizar ao CONTRATANTE, 
sempre que necessário, documentos e informações necessários para fins de auditoria, 
acerca do cumprimento das obrigações contratuais.  

a) As solicitações do CONTRATANTE se farão mediante notificação 
prévia e escrita; 

b) O relatório de auditoria deverá ser disponibilizado em duas vias, 
uma para cada uma das partes, que terá caráter confidencial. 

XII) Encerrada a vigência do Contrato ou não havendo mais 
necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA se 
obriga a interromper o tratamento e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na 
medida do determinado pelo CONTRATANTE, eliminando completamente os Dados 
Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro 
qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou 
outra hipótese legal prevista na LGPD, o que deverá ser justificado imediatamente.  

XIII) As partes obrigam-se a manter a mais absoluta 
confidencialidade dos dados e informações obtidas e de colaboradores que vierem a 
utilizar para o desempenho dos serviços discriminados neste instrumento, por prazo 
indeterminado, seguindo as normas regentes pela Lei Geral de Proteção de Dados, 
assim como toda e qualquer legislação aplicável. A parte que der causa ao 
estabelecido nesta clausula, estará́ sujeita às penalidades cabíveis, nos estritos 
termos da lei. 

XIV) Fica vedada a utilização dos dados pessoais compartilhados 
para condutas abusivas, bem como a obtenção de vantagens econômicas e 
financeiras. 

XV) Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas 
conforme estabelecido neste Contrato, bem como de acordo com o que dispõe a 
Seção III, Capítulo VI da LGPD, sendo oportunizado os direitos ao contraditório e à 
ampla defesa à CONTRATADA, que desde já se compromete a tomar todas as 
medidas para garantir que quaisquer vulnerabilidades de sistema, processos, 
governança e outros apontados no relatório de auditoria sejam sanadas. 

XVI) Caso a legislação aplicável exija modificações na execução do 
Contrato, as Partes deverão, se possível, renegociar as condições vigentes e, se 
houver alguma disposição que impeça a continuidade do Contrato conforme as 
disposições acordadas, este deverá ser resolvido sem qualquer penalidade, apurando-
se os valores devidos até a data da rescisão. 

XVII) Se qualquer legislação nacional ou internacional aplicável aos 
dados tratados (incluindo armazenados) no âmbito do Contrato vier a exigir adequação 

mailto:licitacoes@viaplanengenharia.com.br
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de processos e/ou instrumentos contratuais por forma ou meio determinado, as Partes 
desde já acordam em celebrar termo aditivo escrito neste sentido. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021 e demais normas federais e 
municipais de licitações e contratos administrativos, a Lei nº. 13.655/2018 (LINDB) e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Ficam designados como Gestor e Suplente desta contratação os 
servidores João Carlos Vidal Filho, matrícula n.º 196.484 e Thais Almeida Magalhaes 
Mauricio, matrícula n.º 189.325, respectivamente para o exercício das atribuições 
constantes da Lei Federal nº. 14.133/2021 e, no que couber, do Decreto Municipal nº. 
700/2023. 

 
Parágrafo primeiro 

Ficam designados como Fiscal e Suplente desta contratação os 
servidores Donato Ciorcero, matrícula n.º 79.082 e Armando Diorio Neto, matrícula n.º 
197.216, respectivamente para o exercício das atribuições constantes da Lei Federal 
nº. 14.133/2021 e, no que couber, do Decreto Municipal nº. 700/2023. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

Elegem as partes o Foro Central da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

Por estarem justos e acordados, foi lavrado o presente instrumento, 
que depois de lido e achado conforme vai por todos assinado, na presença de duas 
testemunhas, em uma única via, de onde serão extraídas as cópias necessárias. 
 

Palácio 29 de Março, 08 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
LUIZ FERNANDO DE SOUZA JAMUR              ARNALDO SCHERER DOS 
Secretário Municipal de Obras Públicas  SANTOS 
        Contratada 
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